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COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto de Lei nº 98/2021

Processo nº 6432/2021 

Autor: Vereador Dalto Neves

EMENTA:  Inclui no Anexo l da Lei
n.º  9.278/2018,  que  institui  o
Calendário  Oficial  de  eventos  e
datas  comemorativas  do  Município
de Vitória, a “Semana Municipal de
Prevenção,  Conscientização  e
Combate à Automutilação. 

1. RELATÓRIO

De autoria do vereador Dalto Neves, o presente projeto tem por
objetivo  instituir  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  e  Datas
comemorativas  do  município  de  Vitória,  a  Semana  Municipal  de
Prevenção, Conscientização e Combate à Automutilação.
 
A proposição obteve parecer favorável pela Constitucionalidade e
Legalidade na Comissão de Constituição e Justiça.

Vem  agora  a  proposição  a  esta  comissão  temática  para  receber
parecer quanto ao mérito, sob estrita observância às prerrogativas
regimentais.

2. PARECER

Conforme o art. 67 e incisos do Regimento Interno desta egrégia
Casa de Leis, opinamos sobre a proposição ora apresentada pela
vereadora Karla Coser.

O Projeto visa instituir no Calendário Oficial de Eventos e Datas
comemorativas  do  município  de  Vitória,  a  Semana  Municipal  de
Prevenção, Conscientização e Combate a Automutilação.
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Em  sua  justificativa  o  autor  busca  auxiliar  a  sociedade  na
prevenção da prática da automutilação. Com o intuito de chamar a
atenção  e  requerer  a  participação  da  comunidade  escolar,
universitária  e  da  sociedade  em  geral,  para  a  discussão  e  o
desenvolvimento de ações primordiais.

Ao se propor a criação de uma semana de prevenção a depressão e
mutilação têm por finalidade prevenir, e, sobretudo, conscientizar
através de palestras, aulas, vídeos e exposições educativas, sobre
o perigo da depressão e seus respectivos impactos negativos na
vida cotidiana.

Posto isto, do ponto de vista quanto ao mérito não se encontra
óbice a regular tramitação da proposta.

3. VOTO

Após análise, pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei nº 98/2021.

Vitória, 09 de agosto de 2021.

ANDERSON GOGGI
VEREADOR - PTB 
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